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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023 

EDITAL Nº 208/2023 

CRITÉRIO PARA JULGAMENTO: MENOR PREÇO DO ITEM 

DATA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS 25/10/2023 ÀS 08H00MIN 

DATA FINAL DAS PROPOSTAS 09/11/2023 ÀS 13H50MIN 

DATA DE ABERTURA: 09/11/2023 ÀS 14H00MIN 

PREÂMBULO 

A Prefeitura da Estância Turística de Itu torna público para conhecimento das empresas 

interessadas, que se encontra aberta a licitação acima referenciada, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO 

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO D - FURGÃO, conforme 

especificações contidas nos Anexo I e I-A do presente Edital. 

A Licitação é do tipo MENOR PREÇO e será processado na conformidade do disposto na 

Lei 10.520/2002, no Decreto Municipal nº 302/2006, das Leis Federais nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto Federal nº 10.024/19, 

da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei 

Federal nº 13.979/2020 e Decreto Municipal nº 3.448/2020 e demais normas 

complementares aplicáveis, e das condições estabelecidas neste edital e nos seguintes 

anexos que o integram: 

Anexo I - Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo I - A – Termo de Referência; 

Anexo II – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo da 

Habilitação; 

Anexo III – Declaração de Cumprimento no disposto no inciso XXXIII do artigo 7 º da 

Constituição Federal; 

Anexo IV – Minuta de Contrato; 

Anexo V – Termo de Ciência e Notificação; 

 

1 – DAS INFORMAÇÕES 

1.1. O valor total estimado deste certame é de R$ 537.600,00. 

1.2. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, os licitantes que não 

anexarem a documentação na plataforma, serão consideradas inabilitados. 

1.3. Este Pregão poderá ter a data e horário de abertura da sessão pública transferida, 

caso ocorra algum fato superveniente que impeça a abertura do certame na data já 

definida. 

1.4. O Edital poderá ser retirado nos sítios: http://www.comprasbr.com.br e 

http://www.itu.sp.gov.br no link licitações e/ou no Departamento Central de Compras – 

2º andar, localizada na Centro Administrativo Municipal - sito à Av. Itu 400 anos, 111 – 

Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min às 

12h00min, e das 14h00min às 17h00min, devendo os interessados comparecerem 

munidos de PEN-DRIVE ou mídia eletrônica para que seja copiado o arquivo referente ao 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.itu.sp.gov.br/
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Edital de seu interesse, sem qualquer ônus. Sendo-lhe vedada qualquer alegação 

posterior de insuficiência de informações. 

1.5. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas e 

documentos, qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos do ato convocatório 

sobre o Pregão mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico 

licitacao_esclarecimento@itu.sp.gov.br, ou no Departamento de Protocolo Geral, sito à 

Av. Itu 400 anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP estando disponível para 

atendimento de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 17h00min. 

1.6. Decairá o direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital em até 03 (três) dias úteis 

que anteceder à data da realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do 

suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

1.7. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado a ele pertinente. Acolhida a 

petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, desde que a alteração proferida implique em alteração substancial da proposta. 

1.8. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e 

possui poderes de representação da impugnante 

1.9. As RESPOSTAS às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no endereço eletrônico http://www.comprasbr.com.br; 

1.10. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

 

2 – INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

2.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da 

informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem 

confrontação sucessiva por meio de lances enviados pelos licitantes com plena 

visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, pela 

rede mundial de computadores (Internet). 

2.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro nomeado por esta 

Administração Pública. 

2.3. O licitante poderá obter informações pela Internet, acessando o endereço:  

http://www.comprasbr.com.br sistema de licitações. 

2.4. O licitante apto a participar do certame deverá confirmar, em campo específico do 

sistema, durante o envio das propostas iniciais, que cumprirá plenamente os requisitos 

de habilitação contidos neste Edital. 

2.5. Ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no Pregão, o licitante 

terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação, nos valores e condições 

do referido lance. Após o Pregoeiro, conjuntamente com a equipe de apoio, darão 

sequência ao processo de Pregão. 

2.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove recebimento. 

mailto:licitacao_esclarecimento@itu.sp.gov.br
http://www.licitações-e.com.br/
http://www.licitações-e.com.br/
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2.7. O sistema eletrônico aplicará o tratamento diferenciado para ME/EPP, quando assim 

enquadrada a fim de gozar dos benefícios contemplados na Lei Complementar nº 

123/2006, no tocante ao direito de preferência e critério de desempate. 

 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas interessadas cujo objeto social seja 

pertinente e compatível com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências 

deste Edital. 

3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.7. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal; 

b) Que esteja suspensa e/ou impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de Itu; 

c) Ou tiver registro no seu contrato social atividade incompatível com o objeto deste 

Pregão. 

 

4 – DA ABERTURA 

4.1. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, conforme datas e horários estabelecidos no preâmbulo deste Edital, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das mesmas. 

4.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado os 

licitantes serão imediatamente informados de seu recebimento, horário e registro de 

valores. 

4.3. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

4.4. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance anteriormente 

registrado no sistema. 

4.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo o registrado 

em primeiro lugar. 

4.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. 

4.7. O sistema eletrônico anunciará por meio de aviso, o iminente encerramento do 

tempo para recebimento dos lances. 
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4.8. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, ou da decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 

lance de menor valor, ou quando for o caso, após a negociação. 

4.9. Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro deverá decidir sobre aceitação da 

proposta de menor preço e poderá negociar melhor valor com o proponente que tenha 

ofertado o menor lance. 

4.10. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável face às condições 

previstas neste Edital, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as demais propostas ou os lances, observando a ordem de 

classificação e verificará a aceitabilidade das mesmas e a habilitação do participante, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o 

Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido o melhor preço. 

4.11. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta o lance de menor preço. 

 

5 – DOS PROCEDIMENTOS 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial até a data e horário definido no 

preâmbulo deste Edital. 

5.2. A proposta propriamente dita, com clareza, em uma via, sem emendas ou rasuras, 

em papel timbrado da licitante ou impresso por processo eletrônico, contendo o 

preenchimento obrigatório da marca/modelo, valor unitário e total do item, 

bem como o valor total da proposta, com a indicação do número desta licitação, a 

identificação e endereço completo da proponente e a qualificação do signatário. 

5.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 

edital e seus ANEXOS, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento, e, ainda, aquelas que impuserem condições ou 

contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste edital, e que 

apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, quando comparados 

aos preços de mercado e estimados pela Administração. 

5.4. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço do item satisfeito 

todas as exigências constantes neste ato convocatório. 

5.5. O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de 

abertura das propostas. 

5.6. No caso de nenhum licitante ofertar lance na etapa de disputa de preços, será 

considerado vencedor o que apresentar menor preço para o item na etapa anterior, 

sendo facultado ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

5.7. A etapa de disputa de preços (lances) divide-se em: 

a) Aberta a etapa de competitividade, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço do item. 

b) Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente ofertado, devendo ser aplicado o percentual mínimo de 1% (um por 

cento) entre os lances.  

c) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez minutos). Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, a partir do 

minuto 8 (oito) será acrescido 2 (dois) minutos para cada lance ofertado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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5.8. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação, ou preço 

inexequível, poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro, que emitirá um aviso e justificará o 

motivo da exclusão do lance do licitante. 

5.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

5.10. Ao final da etapa de disputa de preços, após a declaração de vencedor, será aberto 

prazo para o licitante manifestar o desejo a incursão de recursos. A falta de manifestação 

imediata e motivada de licitante importará a decadência do direito ao recurso. 

5.11. O recurso deverá ser encaminhado por escrito, em até 03 (três) dias conforme o 

item 15 e subitens deste Edital.  

5.11.1. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

5.11.2. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 

Autoridade Competente pelo processo licitatório, se não aceito o recurso interposto. 

5.12. Após o julgamento dos eventuais recursos, o pregoeiro encaminhará o processo da 

licitação à autoridade competente para adjudicação do objeto ao vencedor e 

homologação. 

 

6 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, 

observados os valores estimados previstos no item 1.1 deste Edital, as especificações 

técnicas mínimas e demais condições previstas neste instrumento. 

6.2. A proposta comercial, terá apreciação da Secretaria Municipal de Planejamento, 

Habitação e Gestão de Projetos, que poderá solicitar a comprovação do atendimento às 

especificações técnicas, em conformidade com o Anexo I-A. 

 

7 – HABILITAÇÃO 

7.1. Quanto a documentação relativa a habilitação jurídica. 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores; 

ab.1) Os documentos de que tratam as alíneas anteriores, deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização, para funcionamento expedido 

por órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

administração em exercício; 

e) Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo da Habilitação (Anexo 

II). 

f) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 

Federal e no art. 27, inciso V da Lei 8.666/93 (Anexo III). 
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8 – QUANTO A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal (Certidão conjunta de débitos 

relativos a tributos Federais e dívida ativa da União). 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual (Certidão negativa quanto à dívida 

ativa do Estado) pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame, (http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br). 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (mobiliário) da sede ou domicílio 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame.  

e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CNDT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

g) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração Municipal aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

h) Para fins de comprovação de regularidade fiscal serão aceitas as competentes 

certidões negativas e as positivas com efeito de negativa. 

8.1. Nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, as 

Certidões conjunta de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União e à 

relativa às contribuições Previdenciárias, poderão ser substituídas pela Certidão Negativa 

de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND). 

8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

8.3. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação. 

8.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, ou revogar a licitação. 

8.5. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na 

Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 

9 - QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) A empresa deverá apresentar junto a proposta comercial o Certificado de 

Adequação à Legislação de Trânsito – CAT, referente à transformação do veículo, 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
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especificando: Marca/Modelo/Versão, juntamente com o Projeto básico da 

adaptação “MEMORIAL DESCRITIVO”, conforme portaria DENATRAN 190/2009, 

em nome da empresa licitante; 

b) Comprovação de que o produto a ser utilizado na montagem do sistema visual se 

enquadra na especificação estabelecida neste Termo de Referência, por meio de 

Atestado emitido pelo fabricante ou fornecedor, para a empresa transformadora; 

c) Comprovação de que o produto a ser utilizado na montagem do sistema de 

sinalizador acústico com amplificador não poderão gerar ruídos eletromagnéticos 

ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou 

telefonia móvel. Deverá ser fornecido laudo que comprove o atendimento à norma 

SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos 

ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria 

classe 1 1 para o sinalizador luminoso e luzes auxiliares na cor RUBI e classe 2 

para as luzes auxiliares das demais cores, quando for exigido, deverá ser 

apresentado junto Catálogo e/ou prospecto do sinalizador redigido em língua 

portuguesa; 

d) Deverão apresentar laudos: Flamabilidade para atender o CONTRAN 498/2014 no 

que se refere a revestimentos internos não metálicos do compartimento de 

atendimento para os seguintes itens: Isolamento Térmico, Revestimento de 

parede lateral, revestimento do teto, do piso, das portas, da divisória e do 

estofamento dos bancos;  

e) Ensaios de ancoragem da Maca e Registro dos produtos na ANVISA; 

f) Ensaio de ancoragem do cinto de segurança do banco baú instalados no 

compartimento de atendimento na carroceria do veículo, conforme disposto na 

ABNT NBR 14561;2000 em nome da empresa transformadora; 

g) Ensaio de Ancoragem do cinto de segurança de três pontos do banco do médico 

conforme NORMA ABNT NBR 6091;2015, em nome da empresa transformadora;  

h) Laudo de Flamabilidade do Revestimento em ABS;  

i) Declaração de que o revestimento para ambulância possui aditivo antimicrobiano 

atendendo a Norma Jis Z 2801;2000 e Resolução do Contran 498, com 

rastreabilidade comprovada, em nome da empresa fabricante para a empresa 

transformadora; 

j) Atestado (s) de comprovação de aptidão para fornecimento de bens compatível 

com o objeto desta aquisição, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado em nome da empresa licitante/transformadora; 
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k) Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição da empresa no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA); 

l) Certidão de Registro do CREA do engenheiro responsável pela empresa; 

m) Laudo da mangueira de oxigênio; 

n) Laudo da mangueira de ar comprimido; 

o) SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL - certificado de conformidade ou ensaio 

realizado em laboratório, que comprove que o sistema de sinalização visual a ser 

fornecido atende as seguintes normas, em suas respectivas últimas edições: SAE 

J575 - sinalizador visual SAE J595 - classe 1 vermelho - sinalizador visual SAE 

J578 - sinalizador visual SAE J845 - classe 1A vermelho - sinalizador visual; 

p) ILUMINAÇÃO EXTERNA - cópia autenticada em cartório ou original de ensaio 

realizado por laboratório comprovando que as luminárias externas sequenciais 

atendem as normas SAE J575 e SAE J595; 

q) STROBOS - cópia autenticada em cartório ou original de ensaio realizado por 

laboratório comprovando que os strobos a serem instalados nos faróis atendem as 

normas SAE J575 e SAE J595; 

r) Declaração em nome da empresa transformadora autorizando a comercialização 

de seus veículos e o uso dos seus documentos. 

 

10 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

10.1. Prazo do Contrato: O prazo da vigência contratual será de 150 (cento e 

cinquenta) dias, contados de sua assinatura.  

10.2. Local de entrega: O veículo deverá ser entregue na Av. Itu 400 anos, nº 111, 

Bairro Itu Novo Centro (Paço Municipal), Itu/SP, CEP: 13.303-500, de segunda à sexta-

feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 

10.3. Prazo de entrega: Deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias, após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento que deste defluirá. 

10.4. A Contratada se responsabilizará pelo transporte e entrega do veículo até o local 

designado, em conformidade com o item 10.2 deste edital. 

10.5. O veículo deverá ser transportado de forma a não se sujeitar a danificações sua 

efetiva entrega; 

10.6. A licitante vencedora se responsabilizará pelo transporte e entrega do objeto do 

referido certame. 

10.7. Termo de Garantia: O veículo deve possuir garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses, contados após a entrega do mesmo. 

10.8. Não serão admitidos nas propostas, descontos sobre preços ofertados nem 

variações condicionais destes em relação a outras propostas. 

10.9. A Contratada se responsabilizará pelo cumprimento integral das especificações do 

Anexo I-A do edital. 
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10.10. Os preços apresentados contam com a inclusão de todos os acessórios, os custos 

operacionais e os tributos eventualmente devidos, bem como as demais despesas diretas 

e indiretas, inclusive transporte, taxas de frete e similares, não cabendo à Municipalidade 

nenhum custo adicional. 

 

11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após a quinzena, da entrega da 

Nota-Fiscal/Fatura, previsto na proposta apresentada, devidamente assinada pelo 

responsável da Secretaria Municipal requisitante, em depósito em conta corrente a ser 

indicada pela licitante. 

11.2. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas na proposta será liberada, 

antes de executadas as devidas correções, e antes que, seja comprovado o cumprimento 

das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

11.3. Nenhum pagamento será feito ao licitante vencedor, antes de quitada ou relevada 

à multa que tenha sido aplicada. 

 

12 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Os custos e despesas decorrentes dos pagamentos objeto deste Pregão serão de 

responsabilidade da PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU e atendida pela 

dotação orçamentária nº 4490.5200.10.301.1001.2001 (Fonte 02: Estadual), 

4490.5200.10.301.1001.2001 (Fonte 05: Federal) e 4490.5200.10.301.1001.2001 

(Fonte 95: Federal) correspondente ao presente exercício de 2023. 

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. Constituem obrigações do licitante vencedor: 

13.2. Atender às solicitações feitas pela Secretaria requisitante. 

13.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos Federais, Estaduais e Municipais, que incidam ou venham 

incidir sobre o objeto deste instrumento bem como apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitado pela Prefeitura do Município da Estância Turística de Itu. 

13.4. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados à Prefeitura da Estância Turística de 

Itu ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos. 

 

14 – DAS PENALIDADES  

14.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação 

exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, bem como recusar, 

injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, 

ficará sujeito à: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez) por cento do total global de sua proposta.  
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c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turística de Itu, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, bem como 

demais cominações legais 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

13.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a”, “c” e “d” poderão também ser aplicadas 

concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no 

prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação.  

13.2. Fica assegurada à Prefeitura da Estância Turística de Itu, a faculdade de rescindir o 

instrumento contratual decorrente do presente Pregão, sem que ao fornecedor assista o 

direito de qualquer indenização, nos casos de: 

a) Execução do objeto do referido certame que não esteja de pleno acordo com o 

especificado nos Anexos I e I-A do Edital; 

b) Falência, liquidação amigável ou judicial. 

 

15. DO CONTRATO  

15.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo de até 05 

(cinco) dias, a contar da homologação e a adjudicação do presente certame. 

15.2. Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição ou 

anexação, o presente Edital, e a proposta da licitante vencedora. 

15.3. Serão incorporados ao contrato, mediante termos aditivos, quaisquer modificações 

que venham a ser necessárias durante sua vigência. 

15.4. A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU poderá declarar rescindido o 

contrato, independentemente de interpelação judicial e de qualquer indenização, se 

ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da lei Federal n. º 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

 

16 – DOS RECURSOS 

16.1. Manifestada a intenção de recurso logo após a declaração de vencedor, o licitante 

deverá apresentar, por escrito, razões de recurso em 3 (três) dias, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões, em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência 

do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

16.3. Esse órgão apenas aceitará manifestações de intenções recursais via sistema no 

botão ‘manifestar recurso’ em sua página. Intenções manifestadas via chat não serão 

consideradas, mesmo dentro do prazo de manifestação estipulado pelo órgão, pois, 

nesse tempo o botão do sistema estará à disposição. 

16.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
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16.6. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 

Autoridade Competente pelo processo licitatório, se não aceito o recurso interposto. 

16.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para 

determinar a contratação. 

16.8. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

16.9. As razões de recurso e as contrarrazões apresentadas deverão ser encaminhadas, 

mediante petição a ser enviada pelo sitio eletrônico: www.comprasbr.com.br, ou no 

Departamento de Protocolo Geral, sito à Av. Itu 400 anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, 

Itu/SP estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 

17h00min. 

16.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Centro Administrativo Municipal no Departamento Central de Compras, sito à Av. Itu 400 

anos, 111 – Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, no horário das 08h00min às 17h00min. 

  

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. A Prefeitura da Estância Turística de Itu reserva-se ao direito de: 

a) Revogar o presente pregão, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, 

quando constatada ilegalidade no seu processamento. 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, 

na forma de legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas. 

c) Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

17.2. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação, 

promover as diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar 

a instrução do processo licitatório. 

17.3.Todos os horários lançados neste edital referem-se ao horário de Brasília. 

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

no Município de Itu. 

17.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.6. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a 

exata compreensão da sua proposta de preços durante a realização da sessão pública do 

Pregão. 

17.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.9. Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes no presente Edital, o 

lance é considerado proposta de preços. 
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17.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93, e suas alterações. 

17.11. O Edital poderá ser retirado nos sítios: http://www.comprasbr.com.br e 

www.itu.sp.gov.br no link licitações e ou no Departamento Central de Compras – 2º 

andar, localizada na Centro Administrativo Municipal - sito à Av. Itu 400 anos, 111 – 

Bairro Itu Novo Centro, Itu/SP, de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min às 

12h00min das 14h00min às 17h00min, devendo os interessados comparecerem munidos 

de PEN-DRIVE ou mídia eletrônica para que seja copiado o arquivo referente ao Edital de 

seu interesse, sem qualquer ônus. Sendo-lhe vedada qualquer alegação posterior de 

insuficiência de informações. 

 

 

Itu, 24 de outubro de 2023. 

 

 

Janaína Guerino de Camargo 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.itu.sp.gov.br/
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ANEXO I 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 34/2023  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 

VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO D - FURGÃO. 

Razão Social da Proponente: ____________________________________________  

CNPJ:__________________________  I.E.: __________________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________ 

Bairro:_______________ Cidade:_____________ UF:_____ CEP:_________________ 

 

ITEM QUANTIDADE DESCRITIVO MARCA/ 

MODELO 

VALOR TOTAL 

1 1 UNIDADE 
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 

AMBULÂNCIA TIPO D - FURGÃO, 

EM CONFORMIDADE COM TERMO 

DE REFERÊNCIA – ANEXO I-A. 

 R$ 

TOTAL DA PROPOSTA R$ 

Valor Total de Proposta R$  ______________(___________________________) 

Prazo de Validade da proposta: _______________________(nunca inferior a 60 dias). 

Condições de Pagamento: Conforme edital. 

Prazo de entrega: Conforme edital. 

Declaro sob as penas da Lei, que não existe fato que impeça nossa empresa de participar 

de licitações e contratar com a Administração Pública, assim como não existem fatos que 

descumprem o dispositivo no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

____________ (localidade), _____ de ___________ de 2023. 

 

______________________ 

(assinatura) 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

E-mail:_________________ 
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ANEXO I-A 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO VEÍCULO 

FURGÃO AMBULÂNCIA UTI- COMPLETA 

 

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO VEÍCULO 

 

Requisitos Mínimos: veículo tipo furgão novo, 0KM, ano/modelo  mínimo: 23/23- 

adaptado para ambulância UTI, com potência máxima de no mínimo de 170cv; 

PROCONVE P8, torque máximo de no mínimo 40,8kgfm; compartimento de carga de no 

mínimo 10,5 m³; Peso bruto total (PBT) de no mínimo 4.100 kg; tração traseira , teto 

alto, capacidade para 01 (um) motorista e 02 passageiros na cabine, vidros elétricos nas 

portas dianteiras, porta lateral com corrediça e portas traseiras duplas, rodas em aço e 

pneus com capacidade de carga originais de fábrica. Tanque de combustível com 

capacidade mínima de 71L, tanque ARLA32 mínimo: 22Litros, transmissão manual de no 

mínimo 6 (seis) marchas à frente e 1 (uma ré), pintada em cor Branca; ar condicionado, 

trava elétrica, rádio com entrada USB e Bluetooth, devendo atender as normas vigentes 

que versa sobre o controle de gases poluentes; Especificações Técnicas exigidas pelo 

CONTRAN. Garantia mínima de 12 (doze) meses.  

 

DESCRIÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO  

 

Dois extintores de incêndio, do tipo pó químico, preferencialmente classe ABC com 

capacidade de no mínimo 2 kg para o compartimento do motorista e 4 kg para o 

compartimento do paciente. 

Ambos os extintores devem estar montados em um suporte seguro e de fácil remoção; 

Dois avisos em destaque, com os dizeres: "NÃO FUMAR - EQUIPADO COM OXIGÊNIO" e 

“PRENDER CINTOS DE SEGURANÇA”, na cabina e no compartimento do paciente; 

Corrimão de teto, com pelo menos 152 em de comprimento e sobressaindo no máximo 

10 em do teto, montado sobre a área do paciente primário. O corrimão deve ser em aço 

inoxidável, alumínio ou outro material resistente à corrosão, possuindo terminais curvos 

ou protegidos e cantos arredondados. Os suportes de montagem devem ser cromados, 

em aço inoxidável, alumínio fundido e polido ou outro material com resistência mecânica 
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similar e resistente à corrosão. O corrimão deve ser instalado de forma a minimizar a 

possibilidade de soltar-se e deve atender a um ensaio de tração de 136 kg nos três eixos. 

O ensaio do corrimão deve ser de acordo com a AMD STD 009;1); atender aos requisitos 

da SAE J 994, com desempenho (SAE) para tipo € ou B (97dB(A) ou 197 de dB(A) a 122 

cm); trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro) acionadas 

remotamente. 

Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO 

BRASILEIRO e em conformidade com o PROCONVE 

Cabine / Carroceria 

l. A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço. 

Altura interna mínima após transformação deverá ser de 1.800 mm no salão de 

atendimento (compartimento de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 10 

(dez) metros cúbicos no total, servido com duas portas traseiras com abertura horizontal 

de 90 a 270 graus, tendo como altura mínima 1.700 mm, com dispositivo automático 

para mantê-las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso do veículo 

estacionar em desnível. ” Dotada de estribo revestido em aço com tratamento superficial, 

estribos antiderrapante, ambos de no mínimo 2mm, sob as portas laterais (para 

motorista e passageiro na e cabine e porta lateral de acesso ao salão de atendimento), 

para facilitar a entrada de passageiros sempre que a distância do solo ao piso for maior 

que 40 cm, estribo este de dimensões compatíveis com o veículo de acordo com norma 

da ABNT. 

Portas em chapa, com revestimento interno inferior e superior em poliestireno ou ABS, 

com fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 

Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - 

interna) será em poliuretano, com espessura de até 4 cm conforme o veículo permitir, 

com finalidade de isolamento termo acústico, não devendo ser utilizado para este fim 

isopor. 

A intercomunicação entre à cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de 

abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável 

ergonomicamente, sendo a abertura com altura mínima de 1.650 mm, sem porta, com 

acabamento sem arestas ou pontos cortantes. Sendo assim os veículos deverão ser 

fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine. 

Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para 

acesso ao salão de atendimento na porta traseira da ambulância com previsão para 

entrada da maca retrátil, sempre que a distância do solo ao piso do salão de atendimento 

for maior que 50 cm para entrada da maca; com dimensões compatíveis com o veículo 
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de acordo com as normas da ABNT, O pneu estepe não deverá ser acondicionado no 

salão de atendimento. Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional. 

A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante 

e uma outra, independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria 

deverá ser do tipo ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 

volts, instalada em local de fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar 

corrosão caso ocorra vazamento de solução da mesma.  

O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os 

itens do 

Veículo e equipamentos especificados neste descritivo técnico para ambulância Tipo D, 

quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no 

alternador, fiação ou disjuntores. 

O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica, com capacidade de 

carregar ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema elétrico 

do conjunto. 

Independente da potência necessária do alternador não será admitido alternadores 

menores que 140 A. 

O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, mínimo 16A bivolt 

automático, para recarga da bateria auxiliar, quando o veículo não estiver em utilização, 

este carregador deve ser ligado à tomada de captação externa. 

Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para 

alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando 

o veículo estiver com o motor desligado. Este sistema deverá possuir chave solenoide 

com corpo em material metálico. 

O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser 

servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura. 

A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras 

de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com 

cabos padrão automotivo com resistência à temperatura mínima de 105ºC. Eles serão 

identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, 

armações & fiações devem ser fixadas ao compartimento de atendimento ou armação por 

braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que podem resultar 

em atritos, apertos, protuberâncias e danos. 

Todas as aberturas na viatura para passar a fiação devem ser adequadamente 

calafetadas. Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser 

adequados para utilização e ser padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos 
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componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem 

pelo menos duas substituições da fiação. 

Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou 

dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais), e 

devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção. 

Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças 

padrão, deverão ser fornecidos em separado. 

Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de 

quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, 

dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a 

facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, 

dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de intempéries, 

os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou protetores, a fim 

de evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros 

equipamentos eletrônicos. 

Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático e reles instalado na parte 

superior do armário. Chave geral com corrente nominal continua mínima de 120 A, de 

material resistente a quebras e danos por manuseio frequente e localizado ao alcance do 

motorista. 

Inversor de corrente continua (12 v) para alternada (110 v) com capacidade mínima de 

1.000W de potência máxima continua (não de pico), com onda senoidal pura. 

O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do 

paciente, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo oito tomadas, sendo seis 

tripolares (2P+T) de 110 v (AC) e duas 5 v(DC) padrão USB, além de interruptores com 

teclas do tipo “iluminadas” ou com indicador luminoso. Deverá possuir um voltímetro 

para monitoramento da voltagem. 

As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 35 cm de qualquer 

tomada de 

Oxigênio. 

Duas tomadas tripolares (2P+T) de 110 y (AC) montadas na parede oposta, na altura da 

região torácica do paciente secundário (assento da tripulação). 

 

Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte superior do lado 

esquerdo do veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries e a prova 

d'água (IP66), estando em uso ou não. 
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Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência às intempéries e 

compatível com o sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros de comprimento. 

Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro ser 

ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e com sistema automático de 

comutação entre o transformador e o inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA 

para as tomadas internas 

A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 

1. Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), 

com vidros opacos ou jateados com três faixas transparentes no compartimento de 

atendimento. 

5. Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com 

diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca ou injetada 

em plástico, em modelo LED, podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem: 

a) Possuir no mínimo 06 leds de 01 Watt cada, tendo cada led intensidade luminosa 

mínima de 40 lúmens. 

b) Possuir no mínimo 50 Leds de alta eficiência luminosa, tendo cada Led, intensidade 

luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º (categoria alto brilho). 

e) “Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de 

abertura de 20º, 

d) Possuir mínimo de 100 LEDs, com fluxo mínimo de 1000 lúmens e ângulo de abertura 

de 120º (categoria alto brilho). 

Em todas as opções, 2 luminárias deverão possuir a tensão de trabalho de 12 v e 

consumo nominal de 1 Ampere por luminária. Os Leds deverão possuir cor 

predominantemente cristal com temperatura mínima de 5350º K e máxima de 10.000º 

K. Com lente de policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da 

luz, distribuídas de for a iluminar todo O compartimento do paciente, segundo padrões 

mínimos estabelecidos. Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre 

a maca, podendo ser: 

Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDS de alta eficiência luminosa, 

tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 120º 

(categoria alto brilho). 

Com módulo articulado com nó mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo cada Led 

Intensidade luminosa mínima de 40 lúmens, dotados de lente colimadora em plástico de 

Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, Os Leds deverão possuir cor 

predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350º K e máxima de 10.000º 

K.Cem módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo cada Led 
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intensidade luminosa mínima de 40 lúmens, dotados de lente colimadora em plástico de 

Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. 

Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínima de 

5.350º K e máxima de 10.000º K. 

Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em policarbonato 

translúcido. 

Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de 

atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento 

ou com indicador 

Luminoso. 

A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável 

manualmente na parte traseira e nas laterais da carroceria, com acionamento 

independente e foco direcional ajustável 180º na vertical podendo ser: 

 

a) Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 Watts cada, 

b) Com 9 Leds de alta potência, de quinta geração, compacto e selado, com conjunto 

ótico em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade na cor 

cristal, em formato circular com lentes de no mínimo 80 mm de diâmetro. 

Especificações: Cor Cristal: temperatura de cor de 6500ºK típico; Capacidade luminosa 

mínima: 1000 Lúmens (típica para cada farol); Tensão de aplicação: 12 Vec; Corrente 

média: 1,1A; 

Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência: 

Sinalizador frontal principal: 

a) Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato linear, de arco 

ou similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes e módulos, com 

comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 

250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 55 mm e máxima de 110 mm, 

instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura da barra em ABS reforçado com 

alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em 

policarbonato na cor vermelha, resistente 2 impactos e descoloração, com 

tratamento UV. 

 

B Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de luz (led próprios 

para iluminação (categoria alto brilho) ou, 11 (onze) módulos com n mínimo 04 Leds de 

1 W cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente 

colimadora em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, 
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sendo diretiva nos módulos centrais e difusora nos módulos laterais na cor vermelha, de 

alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos equitativamente por toda 

a extensão visível da barra, sem pontos cegos de luminosidade, desde que o "design" no 

veículo permita, com consumo máximo de 6 

A. Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, 

gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando 

automaticamente o sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total da bateria 

e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo 

Sinalizadores Frontais secundários: 

a) Deverá ter 02 sinalizadores na cor branca, distribuídos pelas grades frontais na 

parte superior de acordo com o “design” do veículo, que possam ser acionados e 

conjunto com o sistema de sinalização principal, cada sinalizador será composto 

por um módulo com no mínimo, 6 Leds de 3 W cada, tendo cada Led intensidade 

luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de Engenharia com 

resistência automotiva e alta visibilidade 

b) Deverá ter 04 sinalizadores ne cor vermelho rubi, distribui (inferior e/ou superior) 

de acordo com O "design" do acionador em conjunto com o sistema de sinalização 

principal, cada sinalizador ser composto por um módulo com no mínimo, 6 Leds 

de 3 W cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens dotados 

de lente em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. 

Sinalizadores laterais: Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da 

carroceria da ambulância, sendo dois vermelhos e uma central na cor cristal, com 

frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, com lente injetada de policarbonato, 

resistente a impactos e descolorização com tratamento "UV". Podendo utilizar um dos 

conceitos de Led que seguem: 

a) Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 

40 lúmens. 

b) Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de 

abertura de 70 º. 

c) Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de 

abertura de 20º, 

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc & 

consumo nominal máximo de 1 Ampere por luminária. Os Leds deverão possuir cor 

vermelha com comprimento de 620 a 630 mm. 

Sinalizadores Traseiros: Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor 

vermelha, com frequência mínima de 90 "flashes" por minuto, operando mesmo com as 
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portas traseiras abertas permitindo a visualização da sinalização de emergência no 

trânsito, quando acionado. Com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 

descolorização com tratamento "UV". Podendo utilizar um dos conceitos de Led que 

seguem: 

a) Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 

40 lúmens. 

b) Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de 

abertura de 70º. 

c) Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de 

abertura de 20º 

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vce e 

consumo nominal máximo de 1 Ampere por luminária. Os Leds deverão possuir cor 

vermelha com comprimento de 620 a 630 mm. 

Sinalização acústica: 

Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS Q&13,8 Vec, 

mínima de quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão 

sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB (DIS,6 Vcc; Estes equipamentos não 

poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na 

recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel, 

Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em 

painel único, na cabine do motorista próximo a instalação da central multimídia no centro 

do veículo com fácil alcance tanto pelo motorista quanto equipe de apoio da cabine do 

veículo e possuir controle acoplado permitindo sua operação por ambos os ocupantes da 

cabine, e o funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

a) Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em 

emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; 

para uso em emergências durante o deslocamento); 

 

b) Botão liga-desliga para a sirene; 

c) Botão sem retenção para sirene, para "toque rápido"; 

d) Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

e) Microfone para utilização da sirene como megafone; 

f) Controle de volume do megafone. 

Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de configuração (para uso em 

não emergências: para uso em emergências; para uso em emergências durante o 
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atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento) 

através da buzina do veículo e também por controle acoplado à central. 

Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com 

orientações sobre seu uso e otimização do consumo, para os diversos tipos de uso como, 

por exemplo: 

Deslocamento em emergência, deslocamento em não emergência, parada em 

atendimento entre 

Outros que se fizer necessário, 

Sistema de Oxigênio 

O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, além de ser 

acompanhado por um sistema portátil de oxigenação, 

Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): contendo dois 

cilindros de oxigênio e um cilindro de ar comprimido de no mínimo 16 litros cada, 

localizados na traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, 

em suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável 

resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de 

capacidade diferentes, equipado com válvula pré - regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e 

manômetro interligado; de maneira que se possa utilizar qualquer dos cilindros sem à 

necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o outro. 

 

Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança 

(inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser 

fixados por meio de rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se 

soltar. As cintas de fixação dos torpedos deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas 

não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, devendo 

suportar capacidade de tração de peso superior a dois mil kg. As mangueiras deverão 

passar através de conduites, embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para 

evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. No suporte do 

cilindro onde o mesmo esteja em contato com o cilindro deverá ter aplicação de borracha 

O compartimento de fixação dos cilindros deverá ser revestido no piso por borracha ou 

outro material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e 

proteções em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados para se evitar a ocorrência 

de ranhuras e desgaste no piso. 

Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir uma régua 

quádrupla com duas saídas de oxigênio e duas saídas de ar comprimido, oriundo dos 

cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, 
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roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removível para 

melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. A régua quádrupla deverá 

possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi para ar comprimido, 

com roscas padrão ABNT, O chicote deverá ser confeccionado em náilon, conforme 

especificações da ABNT e, juntamente com a máscara de O2, em material atóxico. 

O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa 

habilitada, distribuidora dos equipamentos. 

Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de no 

mínimo 0,5 m3 / 3 litros, válvula redutora com manômetro, fluxômetro, saída para 

aspiração com válvula reguladora e circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador e 

máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, a fim de facilitar o transporte. Todo o 

sistema deverá ser integrado em estrutura de suporte, com alça para transporte, 

confeccionado em material resistente e lavável, e deverá possuir um dispositivo de 

fixação dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso for 

necessário, 

Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes 

características:  

Válvula reguladora de pressão: corpo em láteo cromado, válvula de alívio calibrada, 

manômetro aneroide de O à 300, pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 

3,5. 

Conexões de acordo com ABNT,  

Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em PVC, com capacidade de 

no mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca 

e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou material Similar, de acordo 

com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externam em plástico ou 

similar, e internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de 

selagem, para evitar vazamentos. 

Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor 

de PVC atóxico ou similar. 

Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal 

maneira a permitir a umidificação homogênea do Oxigênio. 

Fluxômetro para rede de Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, 

constituído de corpo em latão cromado ou alumínio anodizado, guarnição e tubo de 

medição em policarbonato crisial, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 i/min a 

uma pressão de 3,5 kof/cmº. Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. 

Porca de conexão de entrada, com abas para permitir PS fed manual. Escala com duplo 
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cônico, Conexões de entrada e saída normatizadas pela Fluxômetro para sistema portátil 

de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil não poderá ser do tipo que 

controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo por 

chave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de zero 

(fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 I/min, com leitura da graduação 

do fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, 

com números gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na posição 

deitada ou em pé, sem que a posição cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá 

ser compatível com acessórios nacionais, conforme normas da ABNT. 

Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido, baseado no princípio venturi. Frasco 

transparente, com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de náilon reforçado com fibra 

de vidro. 

Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do 

conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone, 

Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões 

de entrada e saída e boia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de 

sucção. 

Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com 

comprimento suficiente para interligar o painel aos cilindros, fabricada em 3 camadas 

com náilon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta 

resistência e normatizadas pela ABNT. 

Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e 

resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada 

externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, para conexão aos 

cilindros e conexões sextavadas em metal para conexões ao painel de forma a 

proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos. 

Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com intermediário para 

conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de abertura 

para evitar a concentração de CO em seu interior, dotada de presilha elástica para 

fixação na parte posterior da cabeça do paciente. 

A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar 

condicionado. À climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o 

aquecimento. 

Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, 

dotadas de sistema de abertura e fechamento, 
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O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante 

do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador. 

Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema com aquecimento e 

ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua capacidade térmica deverá ser 

com mínimo de 30.000 BTUs, possuir unidade condensadora de teto, visando melhor 

eficiência. O sistema de ar condicionado do compartimento do paciente deverá ser 

dotado de sistema de purificação do ar com tecnologia de filtragem HEPA (High Efficiency 

Particulate Air filter) capaz de remover partículas de até 0,01 micrômetro. 

Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devendo ser dotado 

de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segura lavável impermeável e com 

resistência a intempérie e limpeza  

Cinto de três pontos e para cadeira fixa com sistema giratório do médico com cinto 

subabdominal retrátil ou de três de pontos. 

No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo 

baú, revestido em courvin lavável impermeável e com resistência a limpeza com sabão e 

álcool 70% e as intempéries, de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o transporte 

de no mínimo de três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em prancha longa, 

dotado de três cintos de segurança subabdominal ou de três pontos e que possibilite a 

fixação da vítima na prancha longa ao banco. A prancha longa deve ser acondicionada 

com segurança sobre este banco com sistemas de fixação que impeçam sua 

movimentação, O encosto do banco baú deverá ter no máximo 70 mm de espessura. 

Este banco tipo baú deve conter um orifício com tampa, na base inferior, que permita 

escoamento de água quando da lavagem de seu interior. O banco tipo baú deve possuir 

ainda uma única fechadura simples, evitando sua abertura involuntária. 

No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e remoção, 

para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 7 litros. O acesso a lixeira deverá 

ser vertical e com tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos 

resíduos, também deve conter um compartimento para reservatório de perfuro cortantes 

no interior deste banco, este compartimento deve ter um orifício na parte superior, com 

tubo em aço inox, localizada na altura da cabeceira da maca próximo ao banco lateral 

para descarte dos perfuro cortantes. 

Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, 

voltado para a traseira do veículo, deverá haver um banco, de projeto ergonômico, com 

sistema giratório de 360 graus e com travamento de pelo menos 8 posições 

equidistantes a fim de promover total segurança ao ocupante, ajuste em nível e distância 
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adequado para permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima incluindo 

acesso a vias aéreas. 

Maca 

Maca biarticulada, totalmente confeccionada em duralumínio tendo sua estrutura 

principal em barras retangulares ou circulares; peso total no máximo 40Kg, alças laterais 

basculantes, com no mínimo 1.800 mm de comprimento, 550 mm de largura e 

capacidade para pacientes de até 300 kg (testada com no mínimo 500Kkg), com sistema 

escamoteável de cada eixo acionado por alavancas de retração; com 4 (quatro) rodízios 

giratórios de 200 mm, com sistema de freios. Esta maca deve dispor de três cintos de 

segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que permitam perfeita 

segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de 

elevação do tronco e das pernas do paciente em pelo menos 45 graus e suportar nestes 

itens peso mínimo de 100 kg. 

A maca deverá ser instalada longitudinalmente no salão de atendimento com a cabeceira 

voltada para frente do veículo; 

Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, 

impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. 

Quando montada fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de até 1.200 mm. 

Deverá ter no mínimo espaços entre os armários e balcões localizados em ambos os 

lados da ambulância, sendo no mínimo 120 mm para o armário lateral esquerdo e no 

mínimo 500 mm para a base / cobertura da caixa de roda traseira direita. 

O sistema que fixa a maça ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a 

permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu 

acúmulo. 

A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da maca fixas ao piso, 

devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca que deverá ser vedado parcialmente 

de modo a não permitir o acumulo de água. 

Acompanham: colchonete bipartido, confeccionado em espuma ou similar, revestido por 

material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada dê 

fluidos ou secreções; demais componentes ou acessórios necessários à sua perfeita 

utilização 

Prancha/Maca de resgate e salvamento: Deverão ser fornecidos dois sistemas de Prancha 

/maca de resgate e salvamento com as seguintes especificações; 

Trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e transporte de 

pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a seguir: cada sistema será composto de 
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01 unidade de prancha longa, confeccionada de material totalmente impermeável, 

plástico ou polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela. 

Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios oblongos nas bordas para 

passar os cintos e orifícios para pega de mão. Deverá ser leve, pesando no máximo 

7,5K9. 

Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm. 

Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou emendas ou reforços metálicos. Possuir 

flutuação em água. 

Ser radio transparente (aos raios-X) e impermeável. 

Deverá permitir a imobilização e o transporte adequado de adultos e crianças, 

Deverá ter no mínimo 30 orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades e na parte interna, 

para permitir a imobilização adequada à crianças e adultos. As duas extremidades 

deverão possuir formato retangular. 

Deverá possuir em uma das extremidades da prancha, o sistema de acoplagem dos 

blocos imobilizadores de cabeça, que permita sua regulagem no momento de uso, 

diretamente na prancha e sem uso de costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização 

e a higienização adequada. 

O sistema deverá acompanhar 01 par de biocos para uso adulto e 01 par de blocos para 

uso infantil, os blocos deverão ser confeccionados de material resistente, impermeável, 

lavável, livre de tecidos, costuras ou velcros. 

Deverá possuir orifício central, que abranja a região auricular. 

E os tamanhos deverão ser diferenciados para uso adulto e para uso infantil, 

Devera possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o encaixe dos tirantes de 

cabeça e de queixo. 

Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura, confeccionado em alça 

de polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região 

central uma almofada confeccionada em etil vinil acetato de 190 mm x 30 mm x 16 mm. 

Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de largura, confeccionado em alça de polipropileno 

na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma 

abertura 100 mm de comprimento para encaixe do queixo. 

Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço, impedindo os 

movimentos de flexão, extensão, rotação e inclinação lateral, 

Todas as costuras da peça são reforçadas com no mínimo duas passadas sobrepostas, 

tendo até em alguns pontos quatro passadas, com arremate em sistema de retrocesso. 

As medidas podem ter variações de 5%, 
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Deverá vir acompanhada de jogos compostos por 03 unidades (01 na cor vermelha, 901 

na cor amarela e 01 na cor preta) de cinto confeccionado em polipropileno com fecho de 

engate rápido na cor preta confeccionado em náilon, nas medidas de 160 cm de 

comprimento, por & em de largura cada. 

Deverá vir acondicionada num estojo (capa) com locais adequados para 

acondicionamento do material acima especificado. Parte Externa: confeccionada em 

tecido de náilon 420, na cor azul ou verde) e alças de mão de SO mm de largura na cor 

azul. 

Cada prancha longa acompanha três (03) cintos de segurança de náilon nas cores 

vermelho, amarelo e verde com fivelas nas cores preta em polipropileno resistente com 

costura em x, de comprimento 1.600 mm e largura de 50 mm, Cinto modelo aranha: 

confeccionado em fitas de polipropileno na largura de 59mm. 

Na extremidade inferior da fita central deve possuir um dispositivo confeccionado com 

fita preta com comprimento máximo de 110 cm com regulagem do comprimento (fechos 

de engate rápido) de forma que evita que a vítima escorregue pela prancha. 

Acima deste dispositivo possui uma fita na cor preta fixada perpendicularmente a fita 

central com comprimento máximo de 125 cm para prender a região do tornozelo com 

mecanismo de regulagem do comprimento. 

Na parte intermediaria da fita central! deve possuir três alças fixadas perpendicularmente 

a fita central para prender na sequência: as pernas da vítima com fita na cor vermelha 

com comprimento máximo de 180 cm com regulagem do comprimento, para fixação da 

região do quadril na fita de cor preta com comprimento máximo de 185 cm com 

regulagem do comprimento e para fixação do tórax na fita de cor amareia com 

comprimento máximo de 210 cm com regulagem do comprimento (engate rápido). 

As fitas perpendiculares devem prender o calcanhar, pernas, quadril, e tórax possuem 

um Mecanismo que faz com que deslizem sobre a fita central para que sejam regulados 

os pontos de fixação das fitas de acordo com a altura da vítima 

Na parte superior da fita central, fixado perpendicularmente, possui uma fita na cor 

verde musgo. 

Fixado a esta fita possui duas fitas perpendiculares na cor verde com comprimento 

máximo de 130 cm com regulagem do comprimento (engate rápido) com a finalidade de 

prender os ombros da vitima. 

O acabamento interno é feito em perfil termoplástico de 25 mm x 0,8 mm na cor preta. 

Manual do usuário escrito em português. 

Design interno e externo 



 

 

                                                                                                                  Página 29 de 44 

 
 

DESIGN INTERNO E EXTERNO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO RESVESTIMENTO: 

Revestimento interno das laterais,  as paredes e as caixas de rodas se expostas deverão 

possuir revestimento idêntico aos das paredes, que deverão ser revestidas de material 

lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns as superfícies 

hospitalares com espessura mínima de 3mm moldada conforme geometria do veículo em 

Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) e todos materiais devem estar em conformidade 

com a resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014; e a norma JIZ 

2801:2000 (antimicrobiano) em sua composição comprovado por laudo de empresa 

regulamentada, fabricante  vinculada também com a empresa fornecedora e a licitante, 

permitindo rastreabilidade. 

CARACTERÍSTÍCAS DOS MOVEIS: 

O projeto dos móveis deve ser em Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) e todos 

materiais devem estar em conformidade com a resolução do Contran Resolução Nº 498, 

de 29 de Julho de 2014; e a norma JIZ 2801:2000 (antimicrobiano) em sua composição 

comprovado por laudo de empresa regulamentada, fabricante  vinculada também com a 

empresa fornecedora e a licitante, permitindo rastreabilidade, deverá o seu 

posicionamento ser adequado, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação 

dos equipamentos e a assepsia do veículo. Todas portas devem ser dotadas de trinco 

para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. 

Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, a fim de dificultar que os materiais 

caiam quando o veículo estiver em movimento. Bancada para acomodação dos 

equipamentos, com batente lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada. Os 

armários internos deverão ter as dimensões descritas abaixo as mais aproximadas 

possíveis dependendo da disponibilidade do veículo:  

(I) 02 armários superiores para guarda de materiais, com batente frontal de 50 mm, 

medindo 1,100 mm de comprimento por 250 mm de profundidade, com uma altura de 

180 mm; 

 (II) 02 armários para guarda de materiais, com tirantes em nylon de retenção, para 

evitar que o material ali acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal de 

50 mm. Medindo, cada prateleira, 490 mm de comprimento por 310 mm de 

profundidade, com uma altura de 410 mm;  

(III) 01 armário para guarda de materiais com porta corrediça em policarbonato, 

repartidas, medindo 950 mm de comprimento por 370 mm de profundidade, com uma 

altura de 220 mm; 

 (IV) 01 armário para guarda de materiais, com batente frontal de 50 mm, nas medidas, 

520 mm de comprimento por 280 mm de profundidade e 140 mm de altura; 
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(V) 01 armário para guarda de 2 cilindros de O², porta com abertura vertical, abrindo no 

mínimo 90°, com trinco para impedir a abertura espontânea da mesma durante o 

deslocamento do veículo, medindo 520 mm comprimento por 270 mm de profundidade e 

950 mm de altura; 

(VI) 01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos, com batente frontal de 

50 mm para o apoio de medicamentos e equipamentos, com o comprimento de 1800 mm 

por 370 mm na profundidade. 

(VII) 02 gavetas localizadas próximo a divisória, medindo 250 mm no comprimento, 300 

mm de profundidade com 70 mm de altura. 

(VIII) 01 compartimento de lixo, localizado junto a divisória com identificação, medindo 

150 mm no comprimento, 150 mm na largura e 200 mm na altura. 

(IX) Banco tipo Baú para três lugares que contemple o armazenamento de duas pranchas 

de remoção no seu interior, com porta traseira dotada de trinco para impedir abertura da 

mesma durante o deslocamento do veículo. 

BALAÚSTRE: Deverá ter um pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos 

posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de 

fixação no teto e com dois sistemas de suporte de soro deslizável. PISO: Deverá ser 

resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de 

alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado.  

Prancha em polietileno curta e longa para imobilização de coluna (infantil e adulta), 

cintos aranha (adulto + infantil); 

 instalação de cadeira de rodas Rodízios com banda emborrachada e sistema de freios, 

com diâmetro de 127mm.  Sistema de travamento na posição aberta para evitar 

fechamento involuntário.  Capacidade de carga 160kg.   Estrutura em duro alumínio com 

uniões de encaixe em aço. Não utiliza solda.   Base em polímero de alta resistência 

(exclusividade Sitmed).  Cinto de segurança com sistema de engate automotivo. Sistema 

de ancoragem (fixação) completo para instalação em ambulâncias. Apoio para os pés em 

chapa de aço. Sistema de dobra para armazenamento. Manetes de borracha para auxiliar 

no transporte, sendo dois com sistema telescópico para facilitar o transporte em 

escadarias.  Equipamento não habilitado para utilização em salas de ressonância 

magnética. 

Conjunto cilindro portátil – 0.5m³, em alumínio, com válvula redutora, manômetro, 

fluxômetro, saída para aspiração com válvula redutora e circuito do paciente (frasco, 

chicote, nebulizador e máscara) com bolsa; 

Design Externo 
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As cores das viaturas serão brancas e as logomarcas a serem adesivadas na ambulância 

serão definidas pelo município. 

O prazo inicial de garantia será contado a partir da data da assinatura do termo de 

recebimento definitivo do veículo. 

Demais equipamentos e materiais a serem fornecidos com a ambulância: 

Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente com 

a ambulância, de acordo com e descritivo técnico, a seguir: 

a) 01 Extintor de Pó ABS de 6 kg; 

b) 05 Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mm e base com 

lados de 400 (+ ou — 20) mm, em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas de longa 

durabilidade, de acordo com normas da ABNT, que deverão ser fixados na porta traseira 

esquerda por um sistema de fixação seguro e que permita a fácil colocação e remoção; 

c) o Lanterna portátil: Lanterna à bateria e carregador anexo ou incorporado, portátil, 

que permita no mínimo 08 horas de uso com alta intensidade, corpo em termoplástico 

resistente a impacto, com peso máximo de 1,5 quilos, com entrada bivolt automática 

(110-240 v), bateria recarregável. 

Dirigibilidade e segurança: Sistema de Pneus : Aditivo pneumático anti-avaria de pneus : 

reparo de avarias imediatas com prevenção de furos ente 8mm à 50mm, com diminuição 

de índice de paradas por furos e consequentemente: redução no custo com socorros, e 

eliminação de perda de produtividade, Previne e recupera definitivamente furos em 

pneus sem a necessidade de reparos posteriores, diminui a temperatura do pneu até 30 

graus Celsius, por capilaridade através dos flancos e gestão longa de calibragem, previne 

perda de calibragem prolongando a mesma por longos períodos (semanas/meses). 

Aumenta a vida útil do pneu entre 25 a 35%) 

Especificações técnicas dos equipamentos da Ambulância UTI 

Aspirador Portátil de Secreções: tipo portátil, elétrico, com bateria recarregável (bivolt 

automático — 100 v-240v) com durabilidade de uso superior a 45 minutos quando 

utilizado fora da rede elétrica. 

Uso continuo. Caixa de corpo Único, construída em material resistente ao uso de agentes 

desinfetantes. Frascos graduados com capacidade de 1200 ml, com válvula de segurança 

anti-transbordamento. Possuir regulador de aspiração com vacuômetro, indicador 

luminoso de carga. Vazão: 20 lI/min. Faixa de vácuo: O a 500 mmhg. Bivolt. Deverá 

possuir sistema de fixação de parede para recarga do aspirador, fonte chaveada de 19v, 

e bolsa de transporte do equipamento pela equipe, 

UU. Oxímetro de Pulso Portátil, (transportável) com bateria recarregável, O equipamento 

deve ser adequado ao uso em transporte extra hospitalar, ambulâncias e ambientes de 
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remoção. Deverá possuir capa em silicone que proteja o equipamento em caso de queda. 

Deve possuir visor colorido de LCD de alta resolução, possibilidade de rotação da tela 

(modo horizontal ou vertical), 3 modos (Triagem, monitor e gravação), indicar nível de 

SPOZ, frequência Cardíaca, força de pulso, onda plestimografica e tabela de tendências. 

Alarmes visuais e sonoros, ajustáveis e programáveis e tecla de silenciamento. Deve 

possuir conexão USB para computadores. Software que permita armazenar, visualizar e 

compartilhar eventos. Capa de proteção e suporte para superfícies planas. 

Deve possuir bateria recarregável integrada ao equipamento com alimentação Bivolt 

automático com autonomia mínima de 18 horas. O equipamento deve permitir ser usado 

mesmo quando estiver sendo carregado na rede elétrica para uso em pacientes adultos, 

pediátricos e neonatais com capacidade de monitoramento e no mínimo 100 horas de 

tendências, seu peso não deve ultrapassar 300 gramas com bateria. O Equipamento deve 

ser aprovado pelo INMETRO e possuir garantia mínima de 81 aro. 

Ventilador Pulmonar Microprocessado transporte para suporte ventilatório de pacientes 

Adultos, Pediátricos e Neonatais, Ciclado & volume ou a Pressão, transportável 

intra/extra hospitalar e atendimento de emergência, projetado para atender pacientes 

com insuficiência respiratória. Características mínimas Modalidades VCV (Ventilação 

Controlada a Volume), PLV (Ventilação limitada a Pressão), SIMV (Ventilação Mandatória 

Intermitente Sincronizada) e CPAP (Ventilação com Pressão Positiva nas Vias 

Aéreas).Pressão controle de 1 a 75 cmH20O de 50 a 100%. FIO? De 50 a 100%. Peep de 

O à 60 cmH2O.Possui controle digital direto para os principais parâmetros ajustáveis a 

cada modalidade Display de cristal líquido apresentando os controles e a monitorização 

da ventilação. Ajuste de parâmetros com rapidez e precisão através de botão giratório. 

Manômetro eletrônico para monitorização das pressões. Botão para inspiração manual. 

Condição de Stand By ativada manualmente, de forma rápida e precisa. Válvulas de 

segurança e anti asfixia incorporadas no equipamento, assim como válvulas de oxigênio, 

pressão e expiratória com servo-controle eletrônico. Parâmetros ajustados específicos 

referente a cada modalidade escolhida, com possibilidade de ajustes de sensibilidade por 

pressão e por fluxo. Válvula de segurança conta asfixia e Pressão Alta. Alarme pressão 

limite, desconexão, bateria fraca e pressão de O2, com interface blender com ar aspirado 

do ambiente para concentrações de O2 de no mínimo 50 a 100%. Alimentação 100 ou 

220 Vac, com ou sem entrada de bateria externa, bateria interna recarregável com 

autonomia mínima de 4 horas. Possuir suporte para maga e suporte para parede,  

Acessórios mínimos que devem acompanhar & e utilizáveis para paciente Adulto; 

O2 (dois) Circuitos autolaváveis para paciente pediátrico;  

02 Circuitos autolaváveis para paciente Neonatal;  
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01(uma) mangueira para conexão de Rede de Oxigênio;  

01(um)suporte para fixação em maca para ambulância e  demais acessórios para o 

perfeito funcionamento do equipamento, 

Bomba de infusão Duplo Canal: CARACTERÍSTICAS: Equipamento, independente e de 

programação simples. Deverá possuir equipo dedicado com segmento de silicone, 

Mecanismo peristáltico linear (tipo dedilhamento) Três modos de infusão — Volumétrico, 

Dose e DERS (biblioteca de drogas) Indicado para neonatologia, pediatria e adulto; Peso: 

Até 2 quilos, Dimensões:| 229 x 98 x 220 mm Alimentação: Bivolt, Frequência de 

operação — 50 / 60 Hz 

Consumo máximo — 29 VA, Possuir completo sistema de alarmes sonoro e visual para 

oclusão, com indicação do local da oclusão, KVO, pressão no sistema, final de infusão, 

nível de carga e utilização em bateria e monitoramento continuo do sistema mecânico; 

Possuir controle de contraste, luz do visor, volume de alarme, data/hora. Todo os 

parâmetros e informações do display deverão ser em português. Cabo de interface 12v; 

Possuir sistema de bolus manual e automático; Possuir modo standby; Possuir Biblioteca 

de Fármacos configurável, que permite a configuração de doses mínimas e máximas por 

droga; Possibilitar cálculo de dosagem, aumento e redução nas taxas de perfusões 

graduais, e armazenamento de dados; Grau de proteção IP34; Visor colorido; Possuir 

bateria com duração média de 6h Consumo máximo — 29 VA, Taxa de infusão: 0,1 mi 

hora a 1.200mi/hora; KVO (keep vein open — taxa de infusão para a manutenção da 

veja até a troca imediata da nova solução ou suspensão da terapia) — taxa de infusão 

configurável, menor ou igual o fluxo programado — mínimo de 0,1 mV/h e máximo de 

5,0 ml/h% Acessórios: Cabo de alimentação (rede elétrica). FUNÇÕES ESPECIAIS: Auto 

teste ao ligar; Tela colorida, intuitiva. Seleção do nível de pressão de oclusão Seleção do 

nível de alarme sonoro; Configuração de Personalidade (nome da instituição, unidade, 

etc.); Modo DERS — possibilita configurar 3.000 medicamentos na biblioteca Opera no 

modo DOSE e GERS nos padrões: Dose (glrma/ug/UImU) / tempo (himin); Dose 

(gimg/ug/Ulum) / Peso (kg) / Tempo (himin) Preenchimento do equipo: Bloquear teclado 

Pausa programável Zerar valores, Memória de 1 DGO entradas do histórico; Alteração da 

taxa de infusão sem interromper a programação; Modo Noturno — diminui a intensidade 

da luminosidade do display Indicativo do nível da Bateria. Tempo de Bateria. ALARMES: 

Ar na linha; Finalizando infusão Final de infusão KVO; Oclusão Superior Oclusão Inferior 

Porta aberta; Nível da Bateria; Falha na programação. EQUIPOS: Dedicados a Bomba de 

Infusão; Dotados de injetor lateral (exceto para infusão de sangue e foto protetor), 

sistema Needle Free (dispensa o uso de agulhas) Isentos de DEHP; Válvula anti fluxo 
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livre (impede fluxo livre e refluxo sanguíneo) Terminação Luer Lock Rotativo com tampa 

filtro hidrófobo. 

Monitor Cardioversor Desfibrilador: com tela colorida de cristal líquido de alta resolução 

com no mínimo 6,0 polegadas em LCD colorido, permitindo a visualização de pelo menos 

2 ondas. Alça para transporte integrada. Equipamento robusto, deve possuir proteção 

contra entrada de líquidos e poeira com Índice igual ou superior a IP44. Deve possuir os 

modos de monitorização, desfibrilação externa semiautomática (DEA) e manual, e 

marca-passo não invasivo. O ECG deve estar disponível nos modos de monitorização, 

desfibrilação manual e DEA, através de cabo de ECG (reutilizável) e pás adesivas. Possuir 

feedback da qualidade da RCP em tempo real para pacientes adultos e pediátricos abaixo 

de 8 anos de idade com ajuste do feedback conforme o tipo de paciente selecionado, 

exibindo na tela do cardioversor o valor numérico da frequência das compressões € 

gráfico de barras ou onda da profundidade das compressões com marcações dos limites 

superior e inferior da profundidade para pacientes adultos conforme atuais diretrizes de 

ressuscitação da AHA. 

O modo de desfibrilação deve oferecer, minimamente, desfibrilação manual simples em 3 

etapas e cardioversão sincronizada, imediatamente após a detecção de uma onda R na 

medida do ECG. 

Seleção de carga que ofereça às possibilidades de ajustes que abranjam no mínimo as 

escalonações (1 a 9,10, 20,30,50,100,150,200 a 360J). Possuir modo de marca-passo 

não invasivo aplicados através de pás adesivas integrado ao equipamento com largura de 

pulso de 20 me 40 ms, devendo possuir entrada única no equipamento das vás adesivas 

para desfibrilação e marca-passo. 

Registrador/Impressora integrado para napel de no mínimo 75 mm de largura para 

impressão de relatórios acerca de eventos, choques, alarmes €& testes operacionais. 

Possuir memória para armazenamento do atendimento, sendo permitindo à transferência 

de dados registrada no equipamento através da porta USB ou sem fio — infravermelho, 

wi-fi ou bluetooth", interno ao equipamento. O equipamento deve possuir bateria de íons 

de lítio recarregavel | facilmente intercambiável pelo usuário com autonomia para no 

mínimo 120 desfibrilações emshergs máxima sem a necessidade de recarga ou uma 

segunda bateria. Capacidade para no mínimo 4 horas de monitoração de ECG sem 

necessidade de recarga ou uma segunda bateria. Medidores na bateria e na tela do 

cardioversor do tempo de autonomia da carga restante. Alimestação em CA 110/220V 

para recarga completa da bateria em no máximo 5 horas. Acompanha: 01 (um) par de 

pás adesivas reutilizáveis para desfibrilação tanto no modo manual quanto em modo DEA 

com géis adesivos ou 24 (vinte e quatro) pares de pás adesivas descartáveis para 
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desfibrilação; 01 (uma) bateria com autonomia solicitada; 01 (um) cabo de ECG de 3 

vias; 01 (um) rolo/bloco de papel; 01 (um) manual do usuário; 01 (um) software de 

revisão do atendimento que permita visualizar traçado de ECG, choques realizados, 

frequência e profundidade das compressões durante a RCP, porcentagem de 

compressões no alvo, fração de ROP, tempo de atendimento, eventos críticos; 01 (um) 

sensor de RCP reusável para feedback em tempo real quanto a frequência e profundidade 

das compressões com cabo para interconexão ao equipamento ou acoplado as pás 

adesivas de desfibrilação; 01 (uma) bolsa com alça tiracolo para transporte do 

equipamento e todos os seus acessórios. 

Os veículos, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos 

deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT - 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, INMETRO e demais normas pertinentes, sendo 

que os itens considerados inadequados, inferior qualidade ou não atenderem às 

exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará suspenso, até sua regularização de 

forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do Contratante, poderá ser renovado, 

sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial. 

 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

 

O Veículo deverá ser entregue em até 90 dias úteis após o envio da Autorização do 

fornecimento em local a ser definido pela secretaria municipal de saúde. 

 

 

 

 

Gustavo Zaccarias 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

À 

Prefeitura da Estância Turística de Itu  

Ref.: Pregão Eletrônico nº xx/2023. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no 

endereço _______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de 

seu(sua) representante legal, SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF nº 

______________, para os fins de dar atendimento ao disposto na alínea “e” do item 7.1 

do Edital do Pregão Eletrônico nº xx/2023, que objetiva a 

_________________________________________________________, DECLARA, sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  

 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2023. 

 

 

 

______________________ 

(assinatura) 

 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

e-mail: ________________ 
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ANEXO III  

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 

7º da Constituição Federal. 

 

À 

Prefeitura da Estância Turística de Itu  

Ref.: Pregão Eletrônico nº xx/2023. 

 

Prezados Senhores, 

 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no 

endereço _______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de 

seu(sua) representante legal, SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF 

nº ______________, para os fins de dar atendimento ao disposto no inciso V do artigo 

27 da Lei nº. 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, DECLARA que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.* 

 

 

 ______________ (localidade), _____ de ___________ de 2023. 

 

______________________ 

(assinatura) 

 

Nome: _________________ 

RG: ___________________ 

e-mail: ________________ 

 

 

* Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO Nº ..... /2023  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU E 

A EMPRESA _________ PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA 

TIPO D - FURGÃO. 

São partes neste instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Itu 

400 anos, nº 111, Bairro Itu Novo Centro, na cidade e comarca de Itu, no Estado de São 

Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 46.634.440/0001-00, neste ato representada 

pelo Secretario (a) .................., o Sr (a)........, nacionalidade ........, estado civil ........, 

profissão ..........., portador do R.G. nº _______ e do CPF nº _______, residente nesta 

cidade de Itu/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado 

à empresa _____ com sede à _______, devidamente inscrita no CNPJ sob n. º _______, 

Inscrição Estadual nº _____, neste ato representada pelo Sr. _______, portador do RG 

nº _______ e do CPF nº_______, residente à _______, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, que têm entre si justo e contratado celebrar, como de fato 

celebrado tem, o presente contrato, com base no Processo Licitatório nº ___/2023, 

Pregão Presencial nº ___/2023, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições 

que mutuamente se outorgam, a saber: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 

AMBULÂNCIA TIPO D - FURGÃO, em conformidade com as especificações do Edital. 

1.2. Faz parte integrante deste Contrato, para todos os fins de direito, 

independentemente de transcrição, e obrigando-se as partes em todos os seus termos, o 

Edital e seus anexos, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA no 

procedimento licitatório que deu origem a este contrato. 

1.3. A quantidade do objeto poderá ser alterada para mais ou para menos até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento), a exclusivo critério da Prefeitura da Estância Turística de 

Itu, de acordo com o artigo 65, parágrafo 1°, da Lei 8.666/93 e suas alterações.  

 

 

CLÁUSULA II – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

2.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e o pagamento de 

todos os emolumentos, taxas e tributos Municipais, Estaduais e Federais que incidam ou 

venham a incidir sobre o fornecimento objeto deste Instrumento. 

2.2. Comparecer, sempre que solicitado, em horário estabelecido pela Prefeitura da 

Estância Turística de Itu, a fim de receber instruções e acertar providências, incidindo a 

CONTRATADA, no caso de não atendimento desta exigência, na multa estipulada neste 

Contrato. 

2.3. Executar o objeto da licitação em conformidade com as especificações do Anexo I-A 

do edital. 

2.4. Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 

tributária, fiscal, trabalhista, previdenciária, securitária ou comercial, além de 
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responsabilizar-se pelo trato e observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, 

pelas despesas tributárias e outras obrigações congêneres, decorrentes da assinatura e 

execução do presente instrumento contratual, ficando ainda a CONTRATADA, 

responsável por todas as despesas necessárias à realização dos serviços, custos pelo 

pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada na execução dos trabalhos 

e demais despesas indiretas e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

3.1. Fornecer e providenciar todos os dados e informações necessárias, para a completa 

e correta realização do objeto deste certame. 

3.2. Acusar a entrega e execução do objeto do referido certame, conferindo-os com o 

pedido formulado. 

3.3. Efetuar os pagamentos dos fornecimentos ora pactuados, no prazo e condições 

estabelecidas na cláusula IV deste Contrato. 

 

CLÁUSULA IV – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Em contraprestação ao objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ...... (..................),  de acordo com os 

valores constantes da ata da sessão do pregão, e quantidades discriminadas: 

 

Item Descrição Qtde. 
Marca/
Modelo 

Valor  

Unitário 
(R$) 

Valor  

Total (R$) 

 

 

 

   

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, com o 

fornecimento dos produtos, tais como, custos sociais, tributários, etc., ficando claro que à 

CONTRATANTE nenhum ônus caberá além do pagamento proposto. 

4.3. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após a quinzena, da entrega da 

Nota-Fiscal/Fatura, previsto na proposta apresentada, devidamente assinada pelo 

responsável da Secretaria Municipal requisitante, em depósito em conta corrente a ser 

indicada pela licitante. 

 

CLÁUSULA V – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. Os custos e despesas decorrentes dos pagamentos do objeto deste Pregão 

Presencial serão de responsabilidade da PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

ITU e atendida pela dotação orçamentária nº 4490.5200.10.301.1001.2001 (Fonte 02: 

Estadual), 4490.5200.10.301.1001.2001 (Fonte 05: Federal) e 

4490.5200.10.301.1001.2001 (Fonte 95: Federal), correspondente ao presente exercício 

de 2023. 
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CLÁUSULA VI – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REGIME DE FORNECIMENTO 

6.1. O prazo para o fornecimento será de até 90 (noventa) dias, contado da data da 

autorização de fornecimento.  

6.2. O prazo da vigência contratual é de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar de 

sua assinatura, iniciando-se em ____/____/____, encerrando-se em ___/___/____, 

podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

6.2. A prorrogação do presente contrato, caso, comprovadamente necessária, somente 

será efetuada mediante justificativa expressa apresentada pela parte interessada com a 

anuência da outra, antes do limite fixado para seu término, desde que verificada a 
conformidade com os preceitos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

6.3. A prestação do objeto deste contrato deverá ser executada em regime de preço 

unitário, de conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA que originou 
este ajuste.  

 

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1. Este contrato será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, no todo ou em 

parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou 

responsabilidades, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, quando a CONTRATADA na vigência do presente contrato cometer 

quaisquer das infrações dispostas na legislação específica, além da aplicação das sanções 

previstas neste Contrato e no Edital que deu origem a este ajuste. 

7.2. O presente contrato poderá ainda ser rescindido havendo motivo justo, devendo ser 

expressamente denunciado com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias, ou ainda a 

CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 

previstas no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, sem que caiba à CONTRATADA direita a qualquer indenização, sem prejuízo 
das penalidades pertinentes. 

 

CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

8.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação 

exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, bem como recusar, 

injustificadamente, em executar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, 

ficará sujeito à: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez) por cento do total global de sua proposta.  

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turística de Itu, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, 

bem como demais cominações legais 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

8.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a”, “c” e “d” poderão também ser aplicadas 

concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no 

prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação.  

8.2 - Fica assegurada à CONTRATANTE a faculdade de rescindir totalmente o contrato 

decorrente do presente Pregão, sem que ao fornecedor assista o direito de qualquer 

indenização, nos casos de: 
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a) Execução do objeto do referido certame que não esteja de pleno acordo com o 

especificado no Anexo I -A do Edital; 

b) Falência, liquidação amigável ou judicial. 

 

CLÁUSULA IX – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

9.1. Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato.  

 

CLÁUSULA X – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

10.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia anuência da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA XI – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Será providenciado, pela CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dia útil do mês 

seguinte da assinatura do presente contrato para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias 

daquela data, a publicação na Imprensa Oficial, em resumo do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA XII – DO SUPORTE LEGAL 

12.1. O presente instrumento é firmado de acordo com a Lei Federal n. º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdência ou securitárias, decorrentes do 

fornecimento objeto do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão 
exclusivamente à CONTRATADA. 

13.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 

bem como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

13.3. Os danos e prejuízos, se ocorrerem, serão ressarcidos à CONTRATANTE, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, 

sob pena de multa. 

13.4. Os casos omissos do presente instrumento serão resolvidos de acordo com as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e nas demais 
normas pertinentes aos contratos. 

13.5. A tolerância das partes não implica em renovação das obrigações assumidas no 
presente contrato. 

 

CLÁUSULA XIV – GESTOR DO CONTRATO 

14.1. A CONTRATANTE nomeia como gestor do contrato o Sr(a). .......................... – 

Secretaria........ 

 

CLÁUSULA XV – DO FORO 

15.1. Para quaisquer questões, dúvidas ou controvérsias oriundas da execução do 

presente contrato, as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Itu, Estado 

de São Paulo, para dirimir as questões da interpretação deste ajuste, e renunciam a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem as partes justas e 

CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, em  .... (......) laudas impressas 

somente no anverso, sem adendos ou entrelinhas, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo identificadas, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Itu 

Em ....., ................ de 2023. 

 

 

CONTRATANTE                      CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO V 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ___________________________________________  

CONTRATADA: _________________________________________  

CONTRATO: Nº _____/2023 

OBJETO:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Itu, .... de ..... de 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(A) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 


